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DEJ 5-DE r"---'4" 	DE 2018. 

"Altera a Lei n° 11.651, de 26 de 
dezembro de 1991, que institui o Código 
Tributário do Estado de Goiás." 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes no 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°A Lei n°11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do 

Estado de Goiás - CTE -, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 94 ... 

IV - destinado ao uso de pessoa com deficiência física, 

visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou autista, cujo 

valor não seja superior ao estabelecido para a isenção do 

ICMS, limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário; 

§9° O benefício previsto no inciso IV é extensivo ao veículo 

destinado exclusivamente para uso de pessoa com 

deficiência física, visual, auditiva, mental severa ou 

profunda, ou autista, com autorização para que o veículo 

possa ser dirigido por outro condutor, quando o beneficiário 

da isenção não possa conduzir o veículo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 	DE 

J 
De 	stadà) 

2018. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem como objetivo alterar a Lei n° 11.651, de 26 

de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goiás - CTE, 

especificamente à Seção V, que regulamenta sobre a isenção de IPVA (Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores) para os veículos que especifica. 

O artigo 94, inciso IV da lei retro mencionada já faz referência à isenção 

do veículo destinado ao uso de pessoa portadora de deficiência física, visual, mental 

severa ou profunda, ou autista. Destarte, ante a Lei Federal n°13.146, de 6 de julho de 

2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência, faz-se necessário ampliar o leque de 

pessoas consideradas com deficiência. 

Embora a legislação brasileira tenha avançado no sentido de efetivar a 

concessão da isenção tributária a pessoas com deficiência, para a aquisição de 

determinados bens e serviços, a exemplo do IPVA e do ICMS, IPI, 10F, sob o princípio 

da isonomia e da dignidade da pessoa humana previstos Constituição, ainda existem 

obstáculos a serem vencidos. 

Quanto à iniciativa, a Constituição Estadual, estabelece no art. 20 que a 

iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer ou comissão da Assembleia Legislativa, 

ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da República. 

Ressalte-se que antes da Emenda Constitucional n° 45/2009 a iniciativa 

das leis que dispõe sobre a organização administrativa, as matérias tributária e 

orçamentária eram de competência privativa do Governador. No entanto, com a 

alteração, tanto o Governador, quanto os parlamentares terão a competência para 

propor projetos nesse sentido, desde que atendidos os requisitos legais e 

constitucionais. 
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Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a 

medida ora proposta, por isso apresento o17").?esente Projeto de Lei, contando com o 

auxílio dos nobres pares para sua aprova6ão/. 
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Depà ado E tadual 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás — Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36) 
Palácio Alfredo Nasser — Alameda dos Buritis, 231 - Centro — Goiânia — GO CEP: 74019-900 

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 	www.franciscojr.com.br  
p-mail• falprnmffàfranricrnir mm hr 



o o 

PROCESSO LEGISLATIVO 

N° 2018002179 
Data Autuaçâo: 16/05/2018 

Projeto: 	240-AL 

Origem: 	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - GO 

Autor: 	DEP. FRANCISCO JR 

Tipo: 	PROJETO 

Subtipo: 	LEI ORDINÁRIA 

Assunto: 
ALTERA A LEI N° 11.651, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE INSTITUI 
O CÓDIGO TRIBUTAR O DO ESTADO DE GOIÁS. 

11111!IIIIIIM11111111 



ApRgResaTaDEGLF.E1141910,91-1)  DEJDE 7' 
PUE3LICAÇÃO E, POSTEt~v7£-Iv 
COMIQS,E,C) CE CC.;!:',7:, 

E RED • 
Em 1;4 	/ 

e rio 

DE 2018. 

"Altera a Lei n° 11.651, de 26 de 
dezembro de 1991, que institui o Código 
Tributário do Estado de Goiás." 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes no 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° A Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do 

Estado de Goiás - CTE -, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 94 ... 

IV - destinado ao uso de pessoa com deficiência física, _ 

visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou autista, cujo 

valor não seja superior ao estabelecido para a isenção do 

ICMS, limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário; 

§90.0 benefício previsto no inciso IV é extensivo ao veículo 

destinado exclusivamente para uso de pessoa com 

deficiência física, visual, auditiva, mental severa ou 

profunda, ou autista, com autorização para que o veículo 

possa ser dirigido por outro condutor, quando o beneficiário 

da isenção não possa conduzir o veículo." (NR) 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM' J  DE 2018. 

 

O J 
De 	stadua 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás — Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36) 
Palácio Alfredo Nasser — Alameda dos Buritis, 231 - Centro — Goiânia — GO CEP: 74019-900 

Fone: (62) 3221-3109 /3135 	www.franciscojr.com.br  
p-rnail• falprnmni franricrnir rnm hr 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

£3IADO Cl
A CASA COKM3 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem como objetivo alterar a Lei n° 11.651, de 26 

de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goiás - CTE, 

especificamente à Seção V, que regulamenta sobre a isenção de IPVA (Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores) para os veículos que especifica. 

O artigo 94, inciso IV da lei retro mencionada já faz referência à isenção 

do veículo destinado ao uso de pessoa portadora de deficiência física, visual, mental 

severa ou profunda, ou autista. Destarte, ante a Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 

2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência, faz-se necessário ampliar o leque de 

pessoas consideradas com deficiência. 

Embora a legislação brasileira tenha avançado no sentido de efetivar a 

concessão da isenção tributária a pessoas com deficiência, para a aquisição de 

determinados bens e serviços, a exemplo do IPVA e do ICMS, IPI, 10F, sob o princípio 

da isonomia e da dignidade da pessoa humana previstos Constituição, ainda existem 

obstáculos a serem vencidos. 

Quanto à iniciativa, a Constituição Estadual, estabelece no art. 20 que a 

iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer ou comissão da Assembleia Legislativa, 

ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da República. 

Ressalte-se que antes da Emenda Constitucional n° 45/2009 a iniciativa 

das leis que dispõe sobre a organização administrativa, as matérias tributária e 

orçamentária eram de competência privativa do Governador. No entanto, com a 

alteração, tanto o Governador, quanto os parlamentares terão a competência para 

propor projetos nesse sentido, desde que atendidos os requisitos legais e 

constitucionais. 
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Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a 

medida ora proposta, por isso apresentoo resente Projeto de Lei, contando com o , ‘ 

auxílio dos nobres pares para sua aprova ã 
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